AUTÓGRAFO Nº. 019/2010.

VALDOMIRO MALACRIDA, Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou sem emenda o Projeto de Lei nº. 021/2010, abaixo transcrito:
Dispõe sobre: “Incorporação de área ao perímetro urbano e dá outras providências“.
Artigo 1º - Fica anexada ao perímetro urbano do Município de Regente Feijó, a seguinte área de terras:

“Inicia no vértice 01, cravado na divisa da propriedade da Sra. Malvina Mignaca Alves, denominado Sitio Santo Antonio, matrícula nº 2.849, assinalado em planta anexa como segue: Do vértice 01 segue confrontando o referido lote até o vértice 02 no azimute de 216º09’01”, na extensão de 123,29 metros, cravado na divisa da mesma. Do vértice 02 segue confrontando o referido lote até o vértice 03 no azimute 216º17’01”, na extensão de 90,56 metros; cravado na divisa da mesma. Do vértice 03 segue confrontando o referido lote até o vértice 04 no azimute 216º17’01”, na extensão de 20,00 metros; cravado na margem direita da jusante do córrego Cordeiro. Do vértice 04 segue margeando a direita da jusante do referido córrego até o vértice 05 no azimute 327º32’15”, na extensão de 32,11 metros; cravado na margem direita da jusante do córrego Cordeiro, e na divisa da área remanescente de propriedade do Sr. Hilário Romano e Maria de Lourdes Alves Romano, denominada Chácara Nossa Senhora Aparecida, matrícula nº 10.142. Do vértice 05 segue confrontando com a área remanescente de propriedade do Sr. Hilário Romano e Maria de Lourdes Alves Romano, denominada Chácara Nossa Senhora Aparecida, matrícula nº 10.142 até o vértice 10 no azimute de 36º07’20”, na extensão de 222,24 metros, cravado na margem direita da estrada municipal RGF-445 que liga a propriedade de João Guimarães Alves a Rua Antonio Guimarães Alves (direita de quem vai da propriedade de João Guimarães Alves a Rua Antonio Guimarães Alves). Do vértice 10 segue margeando a referida estrada municipal até o vértice 01, (início da descrição), no azimute de 126º20’48”, na extensão de 30,27 metros, fechando assim o polígono acima descrito, abrangendo uma área de 0,2842 alqueires ou 0,6878 hectares. ”

Artigo 2º - Aludida área se encontra devidamente retratada no memorial descritivo e planta anexo, o qual passa a integrar a presente Lei.

Artigo 3º - O Setor Tributário Municipal adotará as providências necessárias para cadastrar os imóveis urbanos existentes na referida área, procedendo-se ao lançamento e cobrança dos impostos municipais incidentes sobre os mesmos.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da presente Lei, onerarão dotação orçamentária própria, a qual poderá ser suplementada se necessário.

Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário "Pres. Gilberto Malacrida". 
Em 09 de março de 2010.

Valdomiro Malacrida
Presidente
